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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 126/2023

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO (DAS-01) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 34 da Lei Municipal Complementar nº 220 de

12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e

Considerando que a exoneração é motivo de vacância no cargo público, conforme disposto

no artigo 32, inciso I, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais dispositivos

legais;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, o Servidor Público Municipal PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

CHISALVES, portador do CPF. nº 699.xxx.701-xx, Matrícula nº 1757-1, ocupante do cargo de

Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE (DAS 01), nomeado através da

Portaria Municipal nº 199/2021 de 02 de Setembro de 2021.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 21/08/2023, a vaga do cargo de provimento em

Comissão ASSESSOR DE GABINETE (DAS 01), em função da exoneração do servidor acima

qualificado.

Art. 3º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos

de direitos do ex-servidor, caso existente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus os

efeitos legais a partir de 21/08/2023.

Art. 5º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 21 de Agosto de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N.º 127/2023.

Dispõe sobre a convocação de Professor em regime de Suplência para função de docência

em caráter temporário na Rede Municipal de Ensino/2023, e dá outras providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos

profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar municipal 220/2002 prevê em seu artigo 174,

inciso IV, § 1º a “Convocação” de professores em caráter temporário em regime de

suplência para atender a excepcional interesse público da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 43, 44 inciso II, e artigos 46 e 47 da Lei Municipal nº

541/2014; e

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de professor em licença maternidade

concedida através da Portaria Municipal nº 124/2023 de 17 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR a profissional constante abaixo, para o exercício em Regime de

Suplência para a função de docentes em caráter temporário junto a Rede Municipal de

Ensino de Dois Irmãos do Buriti-MS, para o ano letivo de 2023, em conformidade com a

Legislação vigente.

LOTAÇÃO Escola Pólo Municipal Indígena CACIQUE NDETI REGINALDO

Endereço: Aldeia Indígena Água Azul – Zona Rural

Disciplina /

Habilitação

Nome Cargo Período Carga horária

(Horas/Aulas)

Inicio Térmi

no

Sema

nal
Mensal

Professor de Anos

Iniciais e Finais do

Ensino Fundamental

Gezilda

Reginaldo Sol

Professor N-II /

Educação

intercultural

21/08/

2023

21/12

/2023

24

h/a
120 h/a

Art. 2º - Fica assegurada ao professor convocado, a remuneração e demais benefícios

previsto na legislação vigente.

Parágrafo Único - O valor a ser pago ao profissional convocado sob regime de Suplência em

caráter temporário para Rede Municipal de Ensino durante exercício de 2023, será definido

com base na tabela de vencimentos constante do Anexo I do Decreto Municipal nº

022/2023, limitando-se a quantidade máxima prevista no Decreto Municipal nº 077/2021.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 21/08/2023, revogando-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 21 de Agosto de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 128/2023

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO

EM COMISSÃO (DAS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso I do artigo 34 da Lei Municipal Complementar nº 220 de

12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e

Considerando que a exoneração é motivo de vacância no cargo público, conforme disposto

no artigo 32, inciso I, da Lei Municipal Complementar nº 220/2002 e demais dispositivos

legais;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a Servidora Pública Municipal VENANCIA LEMES MARTINS, portadora

do CPF. nº 094.xxx.161-xx, Matrícula nº 2456-1, ocupante do cargo de Provimento em

Comissão de ASSISTENTE II (DAS 04), nomeada através da Portaria Municipal nº 088/2023

de 01 de Junho de 2023.

Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 21/08/2023, a vaga do cargo de provimento em

Comissão ASSISTENTE II (DAS 04), em função da exoneração da servidora acima qualificada.

Art. 3º - Fica, o Departamento Pessoal, autorizado a proceder no prazo legal todos acertos

de direitos da ex-servidora, caso existente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus os

efeitos legais a partir de 21/08/2023.

Art. 5º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 21 de Agosto de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

AVISOS/ EDITAIS
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2023

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, por intermédio de sua Pregoeira, nomeada

através da Portaria n° 002/2023 de 03/01/2023, torna público para o conhecimento dos

interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade Pregão

Eletrônico de n° 015/2023, cujas especificações encontram-se no edital e seus anexos.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS, ZERO KM, ANO 2023/2023, EM ATENDIMENTO À

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – EM EXECUÇÃO ÀS PROPOSTAS N°

11394.413000/1210-06 E 11394.413000/1210-07 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO: POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 05/09/2023

HORA DA ABERTURA: às 09h00min (BR)

RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Compras e Licitações, situado na – Avenida

Reginaldo Lemes da Silva n° 01, Bairro Centro CEP 79.215-000, Dois Irmãos Do Buriti – MS,

podendo ser adquirido pelo site http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br e

http://www.compras.com.br . .

Dois Irmãos do Buriti - MS, 21 de Agosto de 2023.

ROSELY LACERDA MIYADI

PREGOEIRA
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SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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